
Atividade Legislativa

Proposta de Emenda à Constituição n° 19, de 1999

Iniciativa: Senador Romero Jucá (PSDB/RR) e outros

Ementa:

ALTERA O PARAGRAFO 5º (QUINTO) DO ARTIGO 169 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL, PARA ATRIBUIR AO SERVIDOR NÃO ESTAVEL, QUE FOR EXONERADO, O
DIREITO A INDENIZAÇÃO PREVISTA NAQUELE DISPOSITIVO.

Assunto:

Data de Leitura:

Administração Pública  - Agentes Públicos

25/03/1999

Tramitação encerrada

Arquivada ao final da Legislatura (art.Decisão: -Último local:

Ao arquivoDestino: Último estado: 19/01/2007 - ARQUIVADA AO FINAL
DA LEGISLATURA

Relatoria:

CCJ - (Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania)

Relator(es):

Senador Iris Rezende (encerrado em 22/12/2014 - )

Senador Tião Viana (encerrado em 22/12/2014 - )

Despacho:

06/11/2008 (Despacho Inicial)

null

Análise - Tramitação sucessiva

(SF-CCJ) COMISSÃO CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

TRAMITAÇÃO

29/03/2007 SF-COARQ - Coordenação de Arquivo

Arquivado.Ação:

19/01/2007 SF-SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO

ARQUIVADA AO FINAL DA LEGISLATURASituação:

Matéria arquivada ao final da 52ª Legislatura, nos termos do art. 332 do Regimento Interno e do Ato nº 97, de 2002, do
Presidente do Senado Federal.
Ao Serviço de Protocolo Legislativo, com destino à Subsecretaria de Arquivo.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 9 Suplemento (nº 228-B)

22/12/2006 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Encaminhado à Secretaria-Geral da Mesa, para atender ao disposto no art. 332, do Regimento Interno do Senado Federal (Final
da 52ª Legislatura).

À SSCLSF.

Ação:

02/06/2005 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:
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TRAMITAÇÃO

Matéria aguardando redistribuição em virtude de o Senador Tião Viana passar a integrar a Comissão Diretora do Senado Federal
(Art.77,§1º, do RISF).

Ação:

23/06/2003 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

PRONTA PARA A PAUTA NA COMISSÃOSituação:

Recebido o relatório do Senador Tião Viana, com voto pela rejeição da Proposta.
Matéria pronta para a Pauta na Comissão.

Ação:

07/03/2003 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Redistribuído ao Senador Tião Viana, para emitir relatório.Ação:

19/02/2003 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Matéria aguardando redistribuição.Ação:

22/01/2003 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Recebido na CCJ.
Aguardando Instalação da Comissão.

Ação:

09/01/2003 SF-SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO

À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), para continuar tramitando, à vista do disposto no inciso II do Regimento
Interno, com a redação dada pela Resolução nº 17, de 2002, do Senado Federal e instruções da Secretaria-Geral da Mesa (Ato do
Presidente nº 97, de 2002).

Ação:

08/01/2003 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

À SSCLSF, para atender ao disposto no art. 332, do R.I.S.F.Ação:

24/06/1999 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

PRONTA PARA A PAUTA NA COMISSÃOSituação:

Recebido relatório assinado em 24/06/99, com voto pela aprovação da PEC. Matéria pronta para inclusão em pauta.Ação:

08/04/1999 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

RELATOR SEN IRIS REZENDE.Ação:

25/03/1999 SF-SSCOM - SUBSECRETARIA DE COMISSÕES

ENCAMINHADO A CCJ.Ação:

pg 2



Atividade Legislativa
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TRAMITAÇÃO

25/03/1999 SF-MESA - MESA DIRETORA

1000 DESPACHO A CCJ.
DSF 26 03 PAG 6343 A 6344.

Ação:

25/03/1999 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

1000 LEITURA.Ação:

25/03/1999 SF-PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO

ESTE PROCESSO CONTEM 07 (SETE) FOLHAS NUMERADAS E
RUBRICADAS.

Ação:

DOCUMENTOS

Texto inicial - PEC 19/1999

25/03/1999Data:

Senador Romero Jucá (PSDB/RR) e outros.Autor:

nullLocal:

ALTERA O PARAGRAFO 5º (QUINTO) DO ARTIGO 169 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL, PARA ATRIBUIR AO SERVIDOR NÃO ESTAVEL, QUE FOR EXONERADO, O
DIREITO A INDENIZAÇÃO PREVISTA NAQUELE DISPOSITIVO.

Descrição/Ementa:
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